
  

 

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei 

do Senado nº 68, de 2016, do Senador Randolfe 

Rodrigues, que altera Lei nº 11.898, de 8 de 

janeiro de 2009, que Institui o Regime de 

Tributação Unificada – RTU na importação, por 

via terrestre, de mercadorias procedentes do 

Paraguai, para conceder isenção do Imposto de 

Importação aos insumos, às máquinas e aos 

equipamentos necessários à produção na Zona 

Franca Verde. 

Relator: Senador DAVI ALCOLUMBRE 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo 

(CDR) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 68, de 2016, de autoria do 

Senador Randolfe Rodrigues, que altera Lei nº 11.898, de 8 de janeiro de 

2009, que Institui o Regime de Tributação Unificada – RTU na importação, 

por via terrestre, de mercadorias procedentes do Paraguai, para conceder 

isenção do Imposto de Importação aos insumos, às máquinas e aos 

equipamentos necessários à produção na Zona Franca Verde. 

O art. 1º do projeto de lei dá nova redação ao § 1º do art. 26 da 

Lei nº 11.898, de 8 de janeiro de 2009, que “institui o Regime de Tributação 

Unificada – RTU na importação, por via terrestre, de mercadorias 

procedentes do Paraguai; e altera as Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003”. 
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A nova redação a ser dada ao dispositivo retira a exceção que 

recai sobre os minérios do Capítulo 26 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul – NCM da isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados, 

aplicada a produtos em cuja composição final haja preponderância de 

matérias-primas, provenientes dos segmentos animal, vegetal, mineral ou 

agrossilvopastoril. 

O PLS nº 68/2016 ainda acrescenta o § 3º ao mesmo dispositivo 

para conceder aos insumos, máquinas e equipamentos necessários à 

produção dos produtos de que trata o § 1º, a isenção do Imposto de 

Importação. 

O art. 2º contém a cláusula de vigência. 

O autor, em justificação ao projeto, argumentou que a medida é 

necessária para tornar viável e efetiva a Zona Franca Verde, uma vez que 

concede isenção do Imposto de Importação (II) aos insumos, às máquinas e 

aos equipamentos necessários à produção, permitindo, assim, aos produtores 

locais a aquisição mais favorável desses bens e a modernização dos centros 

de produção. 

A justificação ainda contém o impacto orçamentário e 

financeiro estimado da renúncia de receita decorrente do PLS nº 68, de 2016. 

A matéria foi distribuída à CDR e à Comissão de Assuntos 

Econômicos (CAE), à qual cabe a decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto no prazo 

regimental. 

 

II – ANÁLISE 

O Regimento Interno do Senado Federal (RISF), em seu art. 

104-A, inciso III, estabelece que cabe à Comissão de Desenvolvimento 

Regional e Turismo opinar sobre matérias pertinentes a programas, projetos, 

investimentos e incentivos voltados para o desenvolvimento regional. 
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Como bem ressalta o autor do PLS nº 68, de 2016, a Zona 

Franca Verde, criada pela Lei nº 11.898, de 8 de janeiro de 2009, e 

regulamentada pelo Decreto nº 8.597, de 18 de dezembro de 2015, ainda 

necessita de algumas medidas para tornar-se viável e efetiva. 

A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) aos 

produtos que empreguem matérias-primas de origem regional não garante, 

por si só, a viabilidade da Zona Franca Verde, uma vez que apenas asseguram 

aos estabelecimentos produtivos melhores condições de produção no que diz 

respeito ao uso de matérias-primas. 

É imprescindível garantir o aumento de produtividade por meio 

da modernização do parque industrial, como pretendido pelo projeto ora em 

análise, que isenta do Imposto de Importação os insumos, máquinas e 

equipamentos indispensáveis à elaboração de produtos que utilizam insumos 

originários da Amazônia Ocidental e do Estado do Amapá. 

Há de se enfatizar, igualmente, o cumprimento da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) 

na apresentação do projeto de lei, pois de acordo com o art. 14, a concessão 

ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra 

renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos 

dois seguintes. 

III – VOTO 

                     Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 68, de 2016. 

 

Sala da Comissão,        de                     de 2016.    

 

 

 

Senador DAVI ALCOLUMBRE, Relator. 

 

 

 

, Presidente. 
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